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"DENOMINA AVENIDA VICENTE MATHEUS,
À AVENIDA _JACUPÉSSEGO (AR-ITAQUERA),
E t5À OUTRAS PROVIDENCIAS".
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:_ —
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Artigo 1° - Fica denominadA "Avenida Vicente Matheus" a Avenida Jacupessego,
no distrito regional da (AR- ITAQUERA).

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução deste lei, correrão por conta de
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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